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L E I N!! 1586 

de 21 de dezembro de 1970 

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
ARTIGO 1! - Fica o Executivo MUnicipal autoriza

do a conceder aos funcionários efetivos da Prefeitura no presente e-
, 

xercicio, um abono de valor correspondente ao dos respectivos pa-

drÕes de vencimentos. 
ARTIGO 22 - O abono a que se refere o artigo 12 

desta lei deverá ser pago aos funcionários beneficiados até o dia 31 
de dezembro do corrente ano. 

ARTIGO 32 - As despesas decorrentes daexecução -
da presente lei correrão por conta de verba prÓpria do orçamento vi
gente. 

ARTIGO 4~ - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

de dezembro de 1970. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos,21 

Sérgio So~al~de~veira 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Adn1i-
nistração, aos vinte e um dias do mês de 
e setenta. 
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